CONTRATO Nº 72/2023.


CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE - RS E A EMPRESA VICARI E DELAI TERRAPLANAGENS LTDA PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS, PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS, PARA CONSTRUÇÃO DE 12 (DOZE) MICROAÇUDES NO INTERIOR DESTE MUNICÍPIO, DESENVOLVIMENTO RURAL, CONVÊNIO FPE Nº 1087/2022 – PROCESSO Nº 22/1500-0002023-3.

MUNICÍPIO: O MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE - RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 92.410.448/0001-00, com sede na Rua Clementino Graminho, nº s/n, Centro, Município de Lajeado do Bugre - RS, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. RONALDO MACHADO DA SILVA, brasileiro, convivente, Prefeito Municipal, RG nº 1089863953, CPF nº 004.229.410-00, residente e domiciliado na Linha Cordilheira, Interior, na cidade de Lajeado do Bugre - RS.

DETENTORA DO CONTRATO: A empresa VICARI E DELAI TERRAPLANAGENS LTDA,
com sede na Rua Arcirio Luiz Vicari, nº SN, bairro centro, CEP: 98320000
,   na   cidade   de Lajeado do Bugre - RS,   telefone   (55) 36169266,   CNPJ   nº
20.693.780/0001-00, representada neste ato pelo SR. Paulo Roberto Nicolodi Vicari, empresário, inscrito no CPF nº 001.422.010-57, com endereço na Rua Arcilio Vicari,  nº      
SN na cidade de Lajeado do Bugre- RS.

Nos termos do Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial nº 021/2023, bem como, das normas da Lei Federal nº 8.666/93, firmam a presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA I – DO OBJETO
0. O presente Contrato tem por objeto a contratação de prestação de serviços de horas máquinas, para construção de 12 (doze) microaçudes no interior deste Município, Programa Avançar na Agropecuária e no Desenvolvimento Rural, Convênio FPE Nº 1087/2022 – Processo nº 22/1500-0002023-3, conforme especificações constantes no Termo de Referência do Edital que precedeu este Pregão Presencial e no Anexo I desta Licitação, quantidades, preços, órgão participante e fornecedor indicado abaixo:
0. Fornecedor:

	Empresa: VICARI E DELAI TERRAPLANAGENS LTDA 

	CNPJ:20.693.780/0001-00
	Telefone: (55) 3616-9266




	Endereço: RUA ARCILIO LUIZ VICARI

	Contato: 
	E-mail:



0. Órgão Participante:
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente


0. Órgão Coordenador:
Secretaria Municipal de Administração.


0. Descrição, quantidade e preço da prestação de serviços:

LOTE 01
	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	UN.
	QUANT
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	




01
	Contratação de prestação de serviços de horas máquinas, para construção de 12 (doze) microaçudes no interior deste Município, Programa Avançar na Agropecuária e no Desenvolvimento Rural, Convênio FPE Nº 1087/2022 – Processo nº 22/1500-0002023-3.
Com retroescavadeira Hidraulica com peso operacional de minimo de 18 toneladas.
	




UN
	




12
	




R$ 6.768,00
	




R$ 81.216,00

	VALOR TOTAL DO LOTE 01:
	 R$: 81.216,00






CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
0. O presente Pregão Presencial terá a validade de 90 (noventa) dias, contado a partir da data de assinatura deste contrato.
0. Nos termos do art. 15, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Pregão Presencial, o MUNICÍPIO de Lajeado do Bugre - RS será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos serviços referido na Cláusula I, não podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização, de qualquer espécie, à DETENTORA desta contrato.
0. Em cada contratação decorrente desta Pregão Presencial, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 021/2023, que o precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO
0. Os pagamentos serão efetuados 30 (trinta) dias contados da data da liberação da Nota Fiscal pelo setor competente.
0. Em caso de atraso nos pagamentos, eventual correção monetária apenas incidirá após decorridos dozes meses de inadimplência, com base no índice IGP-M apurado no período de referência.
0. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas.

0. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamen- te com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
0. O CNPJ da DETENTORA DO CONTATO constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo  da documentação apresentada no procedimento licitatório.
0. Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA DO CONTATO enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalida- de ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou cor- reção monetária.
0. O valor total desta CONTRATO é de R$ 81.216,00(oitenta e um mil duzentos e dezeseis reais).

CLÁUSULA IV – DA FISCALIZAÇÃO
0. Para o acompanhamento e fiscalização da prestação de serviços, o MUNICÍPIO designa servidore Rui Cesar Sareta, engenheiro Civil, que farão o recebimento nos termos do artigo 73, II, "a" e "b", da Lei Federal nº 8.666/93.
0. Toda e qualquer prestação de serviços fora do estabelecido nesta ata será, imediatamente, notificada a DETENTORA DO CONTATO que ficará obrigada a adequá-los no prazo estipulado pelo Fiscal do Contrato, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais adequações, sujeitando-se, também, às sanções previstas nesta Licitação.

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES

0. Do MUNICÍPIO:
0. atestar, nas notas fiscais/fatura, a efetiva prestação de serviços, objeto desta Contrato;
0. aplicar à DETENTORA DO CONTRATO, penalidade, quando for o caso;

0. prestar à DETENTORA DO CONTRATO toda e qualquer informação, por esta solicitada, ne-cessária à perfeita execução desta Edital de Pregão Presencial;
0. efetuar o pagamento à DETENTORA DO CONTRATO no prazo avençado, após a entrega da  Nota Fiscal no setor competente;
0. notificar, por escrito, a DETENTORA DO CONTRATO da aplicação de qualquer sanção.

0. DA DETENTORA DO CONTRATO:
1. prestar o serviço, objeto deste Pregão Presencial, nas especificações contidas neste Contrato;
1. pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre  o serviço realizado;
1. manter, durante a execução do Contrato, as mesmas condições de habilitação;
1. realizar o serviço no prazo e forma estipulados na proposta;
1. atender a todas as normas regulamentadoras de saúde e segurança do trabalho do  Ministério do Trabalho.

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
0. Nos termos do artigo 62, parágrafo 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, em substituição ao contrato, será emitida Autorização de Fornecimento e Nota de Empenho e envio ao Fornecedor por via de endereço eletrônico (e-mail).
0. Toda prestação de serviços deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho e/ou Autorização de Fornecimento.

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES
0. À DETENTORA DO CONTRATO serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:
1. – pela recusa injustificada de assinatura Do Contrato, será aplicada multa indenizatória na razão de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor global do lote.
1. – pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, nos prazos previstos nesta Contrato, será aplicada multa moratória na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao dia, sobre o valor da parcela inadimplida, até 30 (trinta) dias de atraso. Contudo, após o atraso, poderá, justificadamente, ser cancelada a nota de empenho, cancelado o Contato, bem como, poderá ser aplicada à DETENTORA DO CONTRATO;
1. – pelo serviço em desacordo com o solicitado, após o prazo estipulado pelo MUNICÍPIO para adequação, será aplicada multa indenizatória na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, bem como, poderá ser aplicada à DETENTORA DO CONTRATO;
1. – pela não prestação de serviços, sem justa causa, será aplicada multa indenizatória na razão de 20% (vinte por cento) da parcela inadimplida, bem como, poderá ser aplicada à DETENTORA DO CONTRATO;
1. – quando da reincidência em irregularidades notificadas pelo MUNICÍPIO, sem a pronta adequação, será aplicada a multa correspondente à infração cometida conforme previsto


nos incisos II a IV, acrescido de 50% (cinquenta por cento) do valor da multa, podendo, ain- da, ser cancelada a nota de empenho, rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora;
1. – multa indenizatória de 3% (três por cento) sobre o valor total do Contrato da licitação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como:

5. deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XIII, do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93;
5. permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
5. deixar de regularizar, no prazo definido pelo MUNICÍPIO, os documentos exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;
5. não devolver os valores pagos indevidamente pelo MUNICÍPIO;
5. manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;
5. tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;
5. deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), quando exigido, aos seus empregados ou omitirse em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;
5. deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
5. descumprimento das normas regulamentadoras de saúde e segurança do trabalho do Ministério do Trabalho;
5. deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;
5. deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada.

1. – poderá ser aplicada a sanção de advertência, prevista na lei de Licitações vigente.
0. Além das demais sanções previstas, a DETENTORA DO CONTRATO terá seu contrato rescin dido quando:
1. descumprir as condições do contrato; e
1. tiver presentes razões de interesse público.

0. Será facultado à DETENTORA DO CONTATO o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula.
0. As multas e seu pagamento, não eximirão a DETENTORA DO CONTRATO de ser acionada judicialmente, pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
0. Considerado o prazo de validade do Contrato, somente poderão incidir reajustes, a requerimento, após o período de 12 (doze) meses, com base na variação do IGP-M, nos termos da Lei Federal nº 9.069/95 e Lei Federal nº 10.192/01, contados da data da apresentação da proposta.
0. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro da avença, nos termos do art. 65, inciso II, alínea “d”.

0. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados.
0. Para concessão do disposto no item 8.2 deste contrato, a DETENTORA DO CONTRATO deverá apresentar requerimento comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contra ídas.
0. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matériasprimas, de transporte de mercadorias alusivas à época da proposta e do momento do pedido de revisão dos preços.
0. Junto com o requerimento, a DETENTORA DO CONTATO deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão dos preços, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor registrado.
0. O MUNICÍPIO, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos preços.
0. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no site do MUNICÍPIO e no mural do MUNICÍPIO.
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO
0. O presente Contrato poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
0. a DETENTORA DO CONTRATO não cumprir as obrigações constantes neste Pregão Presencial
0. a DETENTORA DO CONTRATO não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e o MUNICÍPIO não aceitar sua justificativa;
0. a DETENTORA DO CONTRATO der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do pregão Presencial, a critério do MUNICÍPIO, observada a legislação em vigor;
0. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente do Pregão Presencial, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposi- ções legais;
0. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a DETENTORA não acatar a revisão dos mesmos;
0. por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo MUNICÍPIO.

0. A comunicação do cancelamento do Pregão Presencial, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração do presente Pregão Presencial. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação será feita por publicação no Diário Eletrônico da Prefeitura (publicidade oficial), por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.
0. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências deste Pregão Presencial, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, inci- sos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
9.3.1. A solicitação da DETENTORA para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ao MUNICÍPIO a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
0. A prestação de serviços, objeto do presente Pregão Presencial, serão autori- zados, em cada caso, pelo Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Depto. de Compras e Licitações, os quantitativos das  aquisições.
0. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
CLÁUSULA XI – DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS
0. As comunicações dos atos decorrentes desta Pregão  Presecial, preferencialmente, a seguinte ordem:
0. contrafé do representante legal; ou
0. correio eletrônico (e-mail), com confirmação do recebimento; ou
0. carta com aviso de recebimento (AR).

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
0. Integram esta Contrato, o Edital do Pregão Presencial nº 021/2023 e a proposta da empresa  	. 
0. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XIII – DO FORO
13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Lajeado do Bugre/RS, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Contrato.
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.


Lajeado do Bugre - RS, 17 de Outubro 2023.       

RONALDO MACHADO
CONTRATANTE
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